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Projeto de Lei N.º 057/2020.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:

Art. 1º  Suplementa verba no Orçamento vigente no valor de R$ 250.000,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:

01.01 – Câmara Municipal.
0103101204.108 – Atendimento às Necessidades do Poder Legislativo.
31900500 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor (778).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    250.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
01.01 – Câmara Municipal.
0103101223.102 – Ampliação, Manutenção e Conservação.
44905100 – Obras e Instalações (801).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    250.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de agosto de 2020.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 057/2020 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00”.
A presente suplementação, atendendo solicitação expressa no Ofício n.º 235/2020-DCF/SEFIT, desse Poder Legislativo, servirá para fazer frente a despesas até o final do corrente ano com benefícios previstos pela Emenda Constitucional n.º 103/2019 e Oficio Circular DCF n.º 11/2020 do TCE/RS.

Com o advento da emenda constitucional supracitada, os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho (auxilio doença ou licença para tratamento de saúde) e o salário maternidade (ou licença maternidade) não poderão ser custeados com recursos oriundos do Regime Próprio de Previdência Social ao qual o servidor esteja vinculado, mas, sim por conta do ente federativo, cujas despesas com os respectivos pagamentos deverão ser computados em sua despesa com pessoal.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando a relevância da matéria, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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